
 
 

 

 

PROJETO DE LEI   

 

 

DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

DOS VAGONETEIROS DOS 

MOLHES DA BARRA DO 

RIO GRANDE.  

 

 

 

Art. 1º Fica declarada como de utilidade pública a Associação dos 

Vagoneteiros dos Molhes da Barra do Rio Grande, composta por profissionais que 

prestam relevantes serviços à comunidade, especialmente na área de lazer e turismo, há 

mais de oito décadas. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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